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1. Objetivos 

Esta política define a finalidade, a direção, os princípios e as regras fundamentais da gestão de 

segurança da informação, de acordo com as características e necessidades da Estrutura de Missão do 

Plano Estratégico da Política Agrícola Comum 2023-2027 de Portugal no Continente (PEPAC no 

Continente) e das suas partes interessadas. O principal objetivo é garantir a confidencialidade, 

integridade e disponibilidade das informações geridas e processadas. 

2. Documentos de Referência 

ISO/IEC 27001 Information technology – Security techniques – Information security management 

systems – Requirements, requisito 5.2 

ISO/IEC 27000 Information technology – Security techniques – Information security management 

systems – Overview and vocabulary 

3. Política de Segurança da Informação 

A Comissão Diretiva compromete-se, através desta política, a garantir a proteção e a segurança das 

informações e recursos da Autoridade de Gestão do PEPAC no Continente, respeitando os princípios 

de confidencialidade, integridade e disponibilidade. O SGSI adotado promove uma gestão de riscos 

contínua, visando a melhoria constante da segurança da informação. 

A Comissão Diretiva assume o compromisso de: 

a) Estabelecer, manter e rever continuamente o Sistema de Gestão da Segurança da Informação, 

alinhado com os objetivos estratégicos da Autoridade de Gestão do PEPAC no Continente. 

b) Assegurar os recursos necessários para a execução de atividades e processos relacionados à 

segurança da informação, promovendo a sensibilização de todos os colaboradores e 

prestadores de serviço sobre a importância da segurança da informação. 

c) Garantir a conformidade com requisitos legais, regulamentares e contratuais aplicáveis. 

d) Monitorizar e auditar o sistema para garantir a eficácia dos controlos de segurança. 

e) Promover a melhoria contínua, baseada em revisões periódicas, análises de risco e lições 

aprendidas com incidentes de segurança. 


